
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 1088/2023 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 30 de Agosto de 2023.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1814, DE 30 DE AGOSTO DE 2023

O , nomeado nosREITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
termos da Portaria n.° 1760, de 03 de outubro de 2022, publicada no DOU de 07 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
tendo em vista os processos Eletrônicos nº 23272.000647/2022-49, resolve:

Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem o Grupo de Trabalho para a revisão do Curso Técnico Integrado em Manutenção e
na modalidade  Nilópolis do Instituto Federal de Educação, Ciência eSuporte em Informática, Educação de Jovens e Adultos, no âmbito dos campus

Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), instituída pela portaria IFRJ n° 393, de 30 de agosto de 2023.

Servidor Matrícula SIAPE Função

Artes

Suéle Maria de Lima 1205460 Representante

(indisponibilidade docente) Suplente

Biologia

Leandro Stefano Sangenito 2263293 Representante

Marco Aurélio Passos Louzada 1506226 Suplente

Filosofia

Roberta Ribeiro Cassiano 2414961 Representante

Marlon Tomazella Baptista 1218068 Suplente

Física

Luciene Fernanda da Silva 2327690 Representante

Gabriella Andrea de Castro Perez 2415187 Suplente

Geografia

Viviane Espirito Santo Rodrigues 1569637 Representante

Mauro Gil Ferreira e Silva 1667694 Suplente

Gestão

Elton Flach 1646690 Representante

Edison Cesar de Faria Nogueira 1922201 Suplente



História

Cairo de Souza Barbosa 3330352 Representante

(indisponibilidade docente) Suplente

Informática

Érico Travassos Lemos 2997375 Representante

Daniel Ribeiro Pires 1863332 Suplente

Denise Moraes do Nascimento Vieira 3337355 Suplente

Inglês

William Eduardo da Silva 2450338 Representante

Roberto Gonçalves Ramalho 1640494 Suplente

Matemática

Marcelo Silva Bastos 1203438 Representante

Heitor Achilles Dutra da Rosa 2323459 Suplente

Português

Marcelo Pacheco Soares 1566850 Representante

Tatia Aquila Vieira 1882996 Suplente

Sociologia

Fernando Ribeiro Gonçalves Brame 1891135 Representante

Fabio Costa Peixoto 1495143 Suplente

Projeto Integrador

Sandra da Silva Viana 4486366 Representante

Graça Helena Silva de Souza 1043489 Suplente

Química

Ismarcia Gonçalves Silva 1201278 Representante

Vanessa de Souza Nogueira 1589803 Suplente

Qualidade de Vida

Ana Carla Leocádio de Magalhães 3066960 Representante

(indisponibilidade de docente) Suplente

Direção de Ensino

Victor Hugo Paes de Magalhães dos Santos 1231962 Representante (Coordenador do GT)

Jacqueline Aparecida da Fonseca Martins 1740430 Suplente

CAET

Davi da Silva San Gil 2045352 Representante

(indisponibilidade de docente) Suplente

COTP

Doris Regina Barros da Silva 1521340 Representante

Carolina Lima Pimental 3012073 Suplente

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos será de 180 dias.



Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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